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RUA OSVALDO BOTTCHER 

. Decreto .7428 de 20-10-1982 

Formada pela rua 9 do Parque Jambeiro 

Início na rua Dr. Waldemar Lopes Ferreira 

Termino na divisa do mesmo loteamento 

Parque Jambe iro 

Obs.: Decreto assinado pelo Prefeito Municipal 

de Campinas José Nassi ' Mokarzel. Protocolado nS 26.570 de 01-09-1982, 

em nome de vereador Oi ates Segallio e Outros. 

OSVALDO BOTTCHER 

Ã sua proposta, juntou o vereador Orestes Segallio esta justifi- 

cativa: "Osvaldo Botteher nasceu em Campinas no dia 24-maio-1923 e fa 

leceu no dia 21-setembro-1974. Homem íntegro e de espírito altaneiro, 

Osvaldo Bottcber sempre foi dedicado às causas das pessoas mais nece.s 

sitadas. Desde o seu nascimento foi morador na Vila Industrial,e cons 

tantemente é lembrado por todos aqueles que privaram de sua amizade. 

Impossível esquecer o seu nome pois o trabalho que desenvolveu ao lon 

go de sua vida, na Vila, deixou marcas profundas. Desportista nato,Os 

valdo Botteher foi diretor e fundador do Vila Futebol Clube e do Cam- 

pinas Futebol Clube. Lider nato, sempre esteve à frente dos movimen- 

tos que requeriam uma pessoa de pulso forte. Comandava campanhas fi- 

lantrópicas, e mantinha as mãos estendidas prontas para ajudar os me- 

nos favorecidos. Nos natais da Vila, ele era o responsável pela bele- 

za do amor fraterno. Lutava em prol do natal.dos Velhinhos, especial- 

mente, e cuidava para que nada lhes faltasse. Hoje a Vila lembra o seu 

nome. No Lar dos Velhinhos o nome de Osvaldo Botteher é sinônimo do.ia 

mor cristão. Pelo exposto entendemos ser justa a homenagem que ora pro 

pomos, perpetuando o nome de Osvaldo Bottecher em tuna via pública de 

nossa cidade". 
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JUSTIFICATIVA 

Osvaldo Bottcher nasceu em Campinas no dia 24 

de maio de 1923, e faleceu no dia 21 de setembro de 1974. 

Homem íntegro e de espírito altaneiro, Osval- 

do Bottcher sempre foi dedicado as causas das pessoas mais ne - 

cessitadas. 

Desde o seu nascimento foi morador na Vila In 

dustrial, e constantemente ê lembrado por todos aqueles que 

privaram de sua amizade. 

Impossível esquecer o seu nome pois o traba - 

lho que desenvolveu ao longo de sua vida, na Vila, deixou mar - 

cas profundas. Desportista nato, Osvaldo Bottcher foi diretor e 

fundador do Vila Futebol Clube e do Campinas Futebol Clube. 

Líder nato, sempre esteve a frente dos movi -. 

mentos que requeriam uma pessoa de pulso forte. Comandava campa 

nhas filantrópicas, e mantinha as mãos estendidas prontas para 

ajudar os menos favorecidos. 

Nos Natais da Vila, ele era o responsável pe- 

la beleza do amor fraterno. Lutava em prol do Natal dos Velhi - 

nhos, especialmente, e cuidava para nada lhes faltasse- 

Hoje a Vila lembra o seu nome. No Lar dos Ve- 

lhinhos o nome de Osvaldo Bottcher ê sinônimo do amor cristão.- 

^Pelo exposto entendemos ser justa a homenagem 

que hora propomos\ perpetuando o nome de Osvaldo Bottcher em 

\ \ \ 
uma viva pública de\nossa cidade. ^ 

RESTES / SEGALLIO 
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Campinas, 26 de agosto de 1982 
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CAMPINAS 

Nos termos do artigo 29 do Decreto n9 5.690 

de 14 de maio de 1979, apresentamos o nome de Osvaldo Bottcher, 

para ser denominada uma via publica de nossa cidade. 

Em anexo, a devida justificativa 

Atenciosamente 

Sr 
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• DECRETO N.p: 7428 DE 20 0E OÜTÜBEO DE 1982' 

- DENOMINA "OSVALDO BOTTCRER" UMA VIA PÚ- 
BLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS. ' A 

. . O Prefeito do Municípto cie Cam das atribui- 
ções que lhe são conferidas pelo item XIX do artigo 39 d i « lei Üompíe- 
meníar Estadual n.o. 9, de 31 de dezembro de 1.969 (t ti . dos Municí- 
pios), e 

CONSIDERANDO cr c "u> 8o. de D v »> n.o. 3476, 
de 11 de setembro de 1969, com a redaç f ' n dac t t Decreto n.o. 

' -■ Çc ío í,. !o-:.o oe 19 /r, concede a-6 - , , o pre i r > etc denomi- 
nar próprios, vias e logradouros públicos, i • , teme' r '« fanifestaçâo 
da Comissão criada para opinar sobre a ip. > ^ ^ que i ç. ,,.ação de Ve- 
readores integrantes ds Câmara Municipal; ' - 

•CONSIDERANDO existir indicação nos termos do referido 
diploma lega!; 

CONSI1 VsRaNDO que aos iticbiI Legislativo cabe 
a honrosa tarefa de colaborar como o Executivo na ind < , e nomes de pró- 
prios, vias e logradouros públicos, e que o seu judie o t ério de escolha 
é acatado pelo Executivo sem restrições, 

DECRETA: 

Artigo 1 o. - Fica denominada "RUA GCV» DD 
BOTTCHER" a Rua 9 do Parque .lamheko, com início nt ?.• '> c término na 
divisa do mesmo loteameato,. 

Artigo /.O. - K-Sürcrrio v;;-iLcf liih tia '.ãv; ívtta 
publicação. 

• Campinas, 20 de outubro dc 1982 

DR. JOSÉ NASSíP MOKÀRZEL . ' i 
. "* Prefeito Municipal 

, ; .; ' DR. JOÃO BAPTISTA MQRANQ ■ 
Secretário dos Negócios Jurídicos 

•• . ENGo. ISTAM1R SERAFIM ' ' 
Secretário dê Obras e Serv. Públicos 

Redigido na Secretaria dos Negócios Jurídicos (Consuí-.. 
íoria lecnico-Legisiativa da Consultoria Juriraca), com os elernenlos constantés 
do Protocolado n.o. 26.570, de 01 de setembro de 1982, por indicação' do 
Vereador Oresfes 'SegáJUo e Outros, e publicado no Departamento do.Expe- 

diente dfl i -mie do Prefeito, em"? ». ' '* rir 1982. 

1' ¥ 'ÍF'?' ^ 5 ' Vi 
Secretário-Cheíe rV v •, c • Prefeito 


